
Câmara Municipal de Aveiro

EDITAL NB 125 / 2015

CONCURSO PÚBUCO

Faz-se público que, por deliberação de Câmara de sete de outubro de dois mil e quinze, se

encontra aberto concurso público, ao abrigo do Código do Procedimento Administrativo e do

Regulamento das Feiras, Venda Ambulante, Mercados e Atividades Diversas do Município de

Aveiro, publicado no Boletim Informativo Municipal, edição de junho de 2014, com entrada
em vigor a partir de 14 de julho, destinado ao exercício de atividade de Guarda Noturno nas

áreas abaixo designadas do Município de Aveiro.

1. Entidade promotora do procedimento:
A entidade pública promotora é a Câmara Municipal de Aveiro, sita no Cais da Fonte Nova,

3800-200 Aveiro com o número de telefone 234 406 300 e telefax 234 406 356 e com o e-mail:

geral@cm-aveiro.pt.

2. Áreas a concurso:

2.1. 2 - Aveiro Sul Glória Vilar;

2.2. 4 - Aveiro Nascente (Zonada Forca Vouga);
2.3. 7 - Esgueira Centro e Bela Vista;

2.4. 9 - Esgueira Norte;

2.5. 14 - São Jacinto.

As áreas de atuação por freguesia são as constantes da planta do Anexo II, melhor descritas no

Anexo I, e podem ser consultadas na Divisão de Polícia Municipal e Fiscalização da Câmara

Municipal de Aveiro, das 09HOO às 17H30 horas de todos os dias úteis.

3. Requisitos de Admissão:

São requisitos gerais de atribuição de licença para o exercício da atividade de guarda-noturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União Europeia ou do espaço

económico europeu ou, em condições de reciprocidade, de país de língua oficial

portuguesa;

b) Ter mais de 21anos de idade e menos de 65;

c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;

d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela prática de

crime doloso;

e) Não se encontrar na situação de efetividade de serviço, pré-aposentação ou

reserva de qualquer força militar ou força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física eo perfil psicológico para o exercício das suas funções,

comprovados pelo documento referido na alínea d) do ponto 4.2 do artigo

seguinte.
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4. Apresentação de candidaturas:

4.1. O requerimento de candidatura à atribuição da licença é dirigido ao Presidente da

Câmara Municipal de Aveiro e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;

b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se encontra

relativamente a cada uma das alíneas do ponto 3;

c) Indicação da(s)área(s)pretendida(s)por ordem de preferência;

d) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de atribuição da

licença.

4.2. O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de Identificação Fiscal ou do

Cartão de Cidadão;

b) Certificado das habilitações académicas;

c) Certificado do registo criminal;

d) Ficha médica que ateste a robustez física eo perfil psicológico para o exercício

das funções, emitida por médico do trabalho, o qual deverá ser identificado

pelo nome clínico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na alínea d) do

ponto 4.1.

5. Prazo para apresentação de candidaturas:

O prazo para a entrega do requerimento e dos documentos que o acompanham é de 10 (dez)
dias úteis, contados da data de publicação do presente aviso em jornal local, sendo excluídas

todas as candidaturas que não sejam apresentadas até ao limite do prazo fixado.

6. Verificação dos requisitos:

6.1. Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, o Júri elabora, no prazo

máximo de 10 dias úteis, a lista dos candidatos admitidos e excluídos do processo de

seleção, com indicação sucinta dos motivos de exclusão, publicitando-a através da

sua afixação nos lugares de estilo.

6.2. São excluídos os candidatos que não comprovem os requisitos previstos no ponto 3.

(Requisitosde Admissão)para o exercício da atividade.

7. Ordenação dos Candidatos:

7.1. Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para o exercício da

atividade de guarda-noturno são ordenados de acordo com os critérios de

preferência, previstos no artigo 96° do Regulamento das Feiras, Venda Ambulante,

Mercados e Atividades Diversas do MunicÏpio de Aveiro, publicado no Boletim

Informativo Municipal, edição de junho de 2014, a saber:
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a) Exercer ou ter exercido a atividade de guarda-noturno na localidade da área

posta a concurso;

b) Exercer ou ter exercido a atividade de guarda-noturno;

c) Habilitações académicas mais elevadas;

d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança e não terem sido

afastados por motivos disciplinares.

7.2. O ordenamento é feito, sucessivamente, por cada um dos critérios referidos nas

alíneas anteriores, sendo fator de desempate, no que se refere às alíneas a) e b), o

maior número de anos de exercício da atividade.

7.3. Aquando da aplicação de cada critério, alínea a) ou posteriormente da alínea b), é

dada preferência ao maior número de anos de exercício da atividade, conforme
interpretação da sentença do Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro, no âmbito

do Processo n.° 1068/14BE AVR-A.

7.4. Caso persista a situação de empate será feita a ordenação dentro dos critérios

acima previstos em função da inferior idade dos candidatos.
7.5. Feita a ordenação pelo Júri é elaborada a ata e publicitada pelos mesmos meios do

presente aviso, da respetiva lista final de graduação dos candidatos selecionados.
7.6. Terminada a audiência prévia dos candidatos e não havendo recursos a decidir nos

termos do Código do Procedimento Administrativo, o Presidente da Câmara

Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

7.7. A atribuição de licença para o exercício da atividade de guarda-noturno numa

determinada área faz automaticamente cessar a anterior.

8. Omissöes e Disposiçöes supletivas:

8.1. Em tudo o que estiver omisso no presente procedimento de concurso por hasta

pública, decidirá o Júri, aplicando o Regulamento.

9. Licença:

9.1. A licença atribuída para o exercício da atividade de guarda-noturno numa localidade

é conforme ao modelo constante do anexo I do Regulamento das Feiras, Venda

Ambulante, Mercados e Atividades Diversas do Município de Aveiro, publicado no

Boletim Informativo Municipal, edição de junho de 2014, com entrada em vigor a

partir de 14 julho.
9.2. No momento da atribuição da licença é emitido um cartão de identificação de

guarda-noturno igual ao modelo constante do anexo da Portaria n.° 79/2010 de 9

de fevereiro.

10. Validade e renovação:

10.1. A licença é pessoal e intransmissível, e é válida por um período de três anos a contar

da data da respetiva emissão.
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10.2. O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve ser requerido ao

Presidente da Câmara Municipal com pelo menos 30 dias de antecedência em

relação ao termo do respetivo prazo de validade.

11. Deveres:

Para além dos deveres constantes do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 310/2002, de 18 de

dezembro, no exercício da sua atividade o guarda-noturno ronda e vigia, por conta dos

respetivos moradores, os arruamentos da respetiva área de atuação, protegendo as pessoas e

bens, e colabora com as forças de segurança prestando o auxílio que por estas Ihe seja
solicitado.

12. Compensação financeira

A atividade do guarda-noturno é remunerada pelas contribuições voluntárias das pessoas,

singulares ou coletivas, em benefício de quem é exercida.

Os demais termos e condições de exercício de atividade constam do Regulamento das Feiras,

Venda Ambulante, Mercados e Atividades Diversas do Município de Aveiro publicado no

Boletim Informativo Municipal, edição de junho de 2014, com entrada em vigor a partir de 14

julho.

Em anexo consta:

Anexo I - descrição da delimitação das áreas.

Anexo II - planta de localização das áreas;

Aveiro, 13 de outubro de 2015

O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro,

José o Ri eves, Eng.°
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CONCURSO PÚBUCO

Faz-se Público que se encontra aberto concurso público, pelo prazo de 10 dias úteis após a

presente publicação, ao abrigo do Código do Procedimento Administrativo e do Regulamento
das Feiras, Venda Ambulante, Mercados e Atividades Diversas do Município de Aveiro,

publicado no BIM de junho de 2014, destinado ao exercício de atividade de Guarda Noturno

nas áreas abaixo designadas do MunicÏpio de Aveiro.

Identificação das Áreasa concurso:

2 - Aveiro Sul Glória Vilar;

4 - Aveiro Nascente (Zonada Forca Vouga);

7 - Esgueira Centro e Bela Vista;

9 - Esgueira Norte;

14-São Jacinto.

O aviso de abertura, com a indicação dos requisitos de admissão, está afixado nas referidas

Juntas de Freguesia e na Câmara Municipal de Aveiro (Edital n.° 125 /2015). As Áreas de

atuação por freguesia estão patenteadas e podem ser consultadas na Divisão de Polícia

Municipal e Fiscalização, das 09HOO às 17H30 horas de todos os dias úteis.

Aveiro, 13 de outubro de 2015

O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro,

Jos o u es, Eng.°
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CERTIDÄO

Maria Eduarda Oliveira funcionãria desta Cãmara Municipal de Aveiro:

CERTIFICO que afixei hoje, nos lugares públicos do costume,

1(um) exemplar do Edital que antecede, o qual é composto por 4

páginas.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com o

selo branco em uso nesta Entidade.

Aveiro, 15 de outubro de 2015

A


